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                                           CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL
PALÁCIO PADRE MIGUELINHO
Gabinete do Vereador Kleber FernandesQuem Sabe Faz


Emenda modificativa a mensagem 041/2022 que trata da regulamentação da ZPA 10.

O Prefeito do Município do Natal, no uso de suas atribuições legais, faço a saber que a Câmara Municipal de Natal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Emenda Modificativa: Fica modificado o caput do artigo 7º, com a seguinte redação:

Art 7º: Na Subzona de Preservação (SP) fica proibido o licenciamento das seguintes atividades: 
I – a utilização de fogo para qualquer finalidade; 
II – destruição de dunas e da respectiva vegetação fixadora; 
III – extração, corte ou retirada de cobertura vegetal existente, salvo as necessárias nas intervenções autorizadas por esta Lei; 
IV – alteração do perfil natural do terreno, salvo as necessárias nas intervenções autorizadas por esta Lei;
V- Todas as modalidades de parcelamento do solo


Plenário da Câmara de Vereadores de Natal, _____ de 2022.


Kleber Fernandes
Vereador
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JUSTIFICATIVA


Foram feitas ressalvas para que se possa permitir as intervenções autorizadas pela presente regulamentação.
Rua Jundiaí, 546 – Tirol – CEP: 59.020-120 – Natal-RN 
Telefones: (84) 32329399 – E-mail: kleberfernandesvereador@gmail.com 
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Cdamara Municipal do Natal

A casa do povo. A sua casa.
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Competéncia para Fazer mais!





